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A Secretaria Munici-
pal de Saúde abriu pro-
cesso seletivo simplifi-
cado para contratação 
de serviços gerais e pro-
fissionais da enferma-
gem, com salários que 
variam de R$ 1.274,75 
a R$ 3.970,98. As ins-
crições vão das 10h do 
dia 14 de setembro às 
17h de 24 de setembro 
de 2020, pelo  www.ins-
titutomais.org.br.

O edital completo 

No final da tarde de quinta-feira (10). A van 
atenderá as pessoas com necessidades especiais.

Após regularizar a documentação, o veículo 
será destinado à APAE - Associação de Pais e Ami-
gos dos Excepcionais. 

A ação foi possível graças aos profissionais da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assis-
tência Social, da Prefeitura de Jaboticabal.

está na página da Pre-
feitura de Jaboticabal 
– http://abre.ai/sele-
caojabuka. Há vagas 
para pessoas com en-
sino fundamental in-
completo (assistente de 
serviços gerais), ensino 
médio (técnico em en-
fermagem) e superior 
(enfermagem).

Mais informações no 
site do Instituto Mais - 
www.institutomais.org.
br.

JABOTICABAL ABRE 
PROCESSO SELETIVO 
PARA PROFISSIONAIS 

DA SAÚDE

Prefeitura de Jaboticabal 
recebeu mais um veículo 
para atender a população

VALOR DA INSCRIÇÃO R$ 39

Comprar do comércio local durante 
crise é bom para todos

O impacto da pandemia do coronavírus na economia já é sentido por todo o mundo. Governos e ban-
cos anunciaram medidas que visam amenizar os abalos, enquanto empresas tentam se adequar à nova 
realidade de portas fechadas e com baixo faturamento. Dentro desse cenário caótico, o consumidor tem 
um papel fundamental: apoiar o comércio local. 

Pandemia do coronavírus pode levar pequenas empresas ao colapso e 
consumidor tem papel fundamental no enfrentamento à crise

Câmara de Jaboticabal aprova obrigatoriedade do uso de 
máscara transparente para estabelecimentos comerciais

Os vereadores da Câ-
mara Municipal de Ja-
boticabal aprovaram na 
segunda-feira (08/09) a 
obrigatoriedade do uso 
de máscara de proteção 
facial transparente nos 
estabelecimentos co-
merciais, agências ban-
cárias, unidades edu-
cacionais e nos órgãos 
públicos municipais, 
para o atendimento à 
pessoa surda (Projeto 
de Lei nº 346/2020).
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EDITAL DE LOTEAMENTO
(Lei Federal nº 6.766, de 19/12/1.979)

 ÁLVARO BENEDITO TORREZAN, Ofi cial de Registro 
de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da 
Comarca de Jaboticabal, com cartório estabelecido à Avenida Ma-
jor Novaes, 535, Centro, Fone (016)3202-3015. 

   FAZ SABER a todos quantos virem o 
presente edital ou dele conhecimento tiverem e a quem possa in-
teressar que LOTEAMENTO RESIDENCIAL AUGUSTO MAM-
BELLI SPE LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 30.984.834/0001-
40, com sede e foro em Taiuva-SP, na Rua Coronel Cabral, número 
287, centro, depositou nesta Serventia, conforme prenotação nº 
170.980, os documentos exigidos pelo art. 18, da Lei Federal n. 
6.766, de 19 de dezembro de 1.979, para o registro do Loteamento 
denominado “RESIDENCIAL AUGUSTO MAMBELLI” situado  
na cidade, município de Taiuva, comarca de Jaboticabal, objeto da 
matricula nº 51.659, livro 2RG, com área de 67.634,54 metros qua-
drados, cuja exata localização acha-se retratada no desenho abaixo. 
O loteamento que contém 174 (cento e setenta e quatro) lotes;  01 
(uma) Área Verde; 02 (duas) Áreas Institucionais e o Sistema Viá-
rio, foi aprovado pela Prefeitura Municipal de Taiuva-SP, conforme 
Decreto Municipal nº 2.700, de 19 de junho de 2020, sendo apro-
vado pelo GRAPROHAB em 18 de fevereiro de 2020, conforme 
certifi cado nº 056/2020. Em garantia da execução das obras de in-
fraestrutura exigida pela Municipalidade, que conforme cronogra-
ma serão realizadas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) meses, 
foram constituídas hipotecas de primeiro grau sobre 01 (um) prédio 
com área construída de 62,70 metros quadrados, situado na Rua 
José Gonçalves da Fonseca, número 208, na cidade e município de 
Taiuva-SP, objeto da matrícula número 12.981, livro 2RG, do Ofi -
cial de Registro de Imóveis desta comarca de Jaboticabal, e sobre 
01 (uma) área de terras composta de 3.448,75 metros quadrados, 
designada Área B, situada na Avenida Aparício Lara, na cidade, 
município e comarca de Pirangi-SP, objeto da matrícula número 
39.233, livro 2RG, do Ofi cial de Registro de Imóveis de 

Monte Alto-SP, nos termos da escritura lavrada às páginas 
341/348, do livro 290, em 13/07/2020, no 2º Tabelião de Notas de 
Monte Alto-SP. Para conhecimento de todos, expede-se o presente 
edital, que será publicado em jornal de circulação no local do em-
preendimento, por três dias consecutivos, podendo o registro ser 
impugnado no prazo de quinze dias, contados da última publicação, 
nos termos do art. 19, da citada Lei Federal n. 6.766/79. Jabotica-
bal, 21 de agosto de 2020. Eu, José Pedro Júnior, Substituto do 
Ofi cial, digitei e subscrevi.

O SUBSTITUTO DO OFICIAL:
JOSÉ PEDRO JÚNIOR 

Bala de 
Prata

Versículos 
da Bíblia 

A Vivo informa que, por motivo de falha em equipamento na central da operadora, 

alguns telefones fixos da localidade de Guariba tiveram seu funcionamento prejudicado 

no dia 08/09/2020 das 17h37 às 21h27. Assim que houve a interrupção, enviamos 

equipes especializadas ao local e o equipamento danificado foi substituído.

Comunicado

 

 

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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DELEGACIA DE DEFESA DA MULHER DE JABOTICABAL/SP. 
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EE  DD  II  TT  AA  LL      NN..ºº  0022//2200  

 
O Doutor Thiago Tavares de Carvalho, Delegado de 

Polícia responsável na Delegacia de Polícia de Defesa da Mulher de Jaboti-
cabal, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, etc. 

 
FAZ SABER, a todos os que o presente 

EDITAL virem que, no dia vinte e três (23) de outubro (10) do 
ano de dois mil e vinte (2020), a partir das 15:30 horas, será 
procedida pelo Doutor José Carvalho de Araújo Júnior, Delegado 
Seccional de Polícia de Sertãozinho, CORREIÇÃO ORDINÁRIA 
PERIÓDICA REFERENTE AO SEGUNDO SEMESTRE DO CORRENTE EXERCÍCIO, 
na Delegacia de Polícia de Defesa da Mulher de Jaboticabal, 
situada na Av. Marechal Deodoro, 453 – Centro. 

 
FAZ SABER, outrossim, que nessa oportuni-

dade a Autoridade Corregedora facultará ao público em geral a 
apresentação de queixas, reclamações sobre abusos, falhas ou 
omissões e sugestões para melhoria dos serviços sujeitos à 
correição. 

 
Para que chegue ao conhecimento de todos, mandou 

a Autoridade lavrar o presente EDITAL, que será afixado no local de costu-
me, publicado e divulgado pela imprensa local. 

 
REGISTRE-SE. 
 
  PUBLIQUE-SE e 
 
    CUMPRA-SE. 
 
Jaboticabal, 04 de agosto de 2.020. 

 
 

THIAGO TAVARES DE CARVALHO 
Delegado de Polícia 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE JABOTICABAL
ESTADO DE SÃO PAULO

ATOS DA MESA

ATO DA MESA N° 37/2020

A MESA DIRETORA da Mesa Diretora da Câma-
ra Municipal de Jaboticabal, no uso das atribui-
ções que lhe confere a legislação vigente,

CONCEDE, nos termos do artigo 74 da Lei 4.677, de 23 de abril 
de 2015, a servidora efetiva do Legislativo ELIANA MARTÃO HERNANDES MO-
REIRA, Função Gratificada de Nível 1, para exercer atividades e encargos de alta 
complexidade concomitantemente com as atribuições de seu cargo de origem junto 
ao Departamento de Administração.

Este ato entrará em vigor a partir de 1º de setembro de 2.020, revo-
gando as Portarias nº 03/2017 e 175/2019.

UILSON JOSÉ DE MIRANDA
Presidente

ADEMILSON APARECIDO SERVIDONE
2º Secretário

SAMUEL CUNHA
Vice-Presidente

ATO DA MESA N° 38/2020

A MESA DIRETORA da Mesa Diretora da Câma-
ra Municipal de Jaboticabal, no uso das atribui-
ções que lhe confere a legislação vigente,

CONCEDE, nos termos do artigo 74 da Lei 4.677, de 23 de abril 
de 2015, à servidora efetiva do Legislativo RAQUEL SBARDELOTTO SANCHES, 
Função Gratificada de Nível 2, para exercer atividades e encargos de média com-
plexidade concomitantemente com as atribuições de seu cargo de origem junto ao 
Departamento Jurídico.

Este ato entrará em vigor a partir de 1º de setembro de 2.020.

UILSON JOSÉ DE MIRANDA
Presidente

ADEMILSON APARECIDO SERVIDONE
2º Secretário

SAMUEL CUNHA
Vice-Presidente
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Câmara de Jaboticabal aprova obrigatoriedade do uso de 
máscara transparente para estabelecimentos comerciais

Os vereadores da Câ-
mara Municipal de Ja-
boticabal aprovaram na 
segunda-feira (08/09) a 
obrigatoriedade do uso 
de máscara de proteção 
facial transparente nos 
estabelecimentos co-
merciais, agências ban-
cárias, unidades edu-
cacionais e nos órgãos 
públicos municipais, 
para o atendimento à 
pessoa surda (Projeto 
de Lei nº 346/2020).

De acordo com o tex-
to aprovado, com uma 
emenda verbal do autor 
do projeto, cada esta-

belecimento deverá ter, 
no mínimo, um funcio-
nário com máscara fa-
cial transparente para 
realizar o atendimen-
to à pessoa surda, de 
modo que se possibi-
lite a leitura labial, em 
tempos de pandemia da 
COVID-19. A matéria foi 
aprovada por maioria, 
com um voto contrário, 
em 1ª discussão e vota-
ção, sendo submetida 
na sequência em 2º tur-
no, em sessão extraor-
dinária, quando acabou 
aprovada por unanimi-
dade.

Os estabelecimentos 
terão 30 dias para se 
adequarem à lei, caso 
contrário sofrerão ad-
vertência na primeira 
notificação. Caso haja 
novo descumprimento, 
a multa prevista é de 
200 UFESP, ou seja, atu-
almente de R$ 5.522,00, 
e em caso de reincidên-
cia, a multa será dobra-
da e o alvará suspen-
so até o cumprimento 
da lei. O projeto segue 
para sanção ou veto do 
prefeito municipal.

Comprar do comércio local durante 
crise é bom para todos

O impacto da pande-
mia do coronavírus na 
economia já é sentido 
por todo o mundo. Go-
vernos e bancos anun-
ciaram medidas que 
visam amenizar os aba-
los, enquanto empresas 
tentam se adequar à 
nova realidade de por-
tas fechadas e com bai-
xo faturamento. Dentro 
desse cenário caótico, o 
consumidor tem um pa-
pel fundamental: apoiar 
o comércio local. 

Valorizar empreende-
dores e colaborar com pe-
quenos negócios durante 

o período de quarentena 
ajuda tanto na sobrevi-
vência da empresa, quan-
to no desenvolvimento 
socioeconômico do esta-
do e do país. Isso porque 
as micro e pequenas em-
presas são responsáveis 
por mais da metade dos 
empregos formais no Bra-
sil. E, dentro do cenário 
de medidas restritivas de 
contenção da pandemia, 
muitas terão problemas 
financeiros. 

É necessário mobili-
zar a sociedade e criar 
uma verdadeira rede 
de suporte ao comér-

Pandemia do coronavírus pode levar pequenas empresas ao colapso e 
consumidor tem papel fundamental no enfrentamento à crise

cio local, estimulando 
a economia da região. 
Campanhas nas redes 
sociais têm estimulado 
o apoio aos pequenos 
negócios neste momen-
to, seja comprando ou 
auxiliando na divulga-
ção. Essa é a melhor 
forma de enfrentarmos 
juntos a crise do coro-
navírus. 

Compre dos peque-
nos

Uma das principais 
maneiras de auxiliar 
os empreendedores 
em meio à crise é com-
prando nas empresas 

locais. Mesmo com as 
portas fechadas, muitas 
seguem atendendo aos 
clientes através do ser-
viço de delivery ou para 
retirada, como super-
mercados, restaurantes 
e docerias.  

Todos precisam com-
prar itens básicos, como 
comida e produtos de hi-
giene e limpeza. Pesqui-
se quais estabelecimen-
tos da sua rua, bairro e 
cidade estão em funcio-
namento e os priorize. 

Não cancele, remar-
que

Antes da chegada da 

pandemia, muitas clien-
tes estavam com servi-
ços fechados e agenda-
dos para casamentos, 
festas, viagens, ou até 
mesmo planos de aca-
demia e personal trai-
ner. Não cancele o servi-
ço, adie e ajude a evitar 
o colapso financeiro. 

Entre em contato e 
opte por remarcar. Essa 
é uma maneira de aju-
dar as empresas e pro-
fissionais autônomos 
a manterem o fluxo de 
caixa e, assim, reduzir 
os prejuízos causados 
pela suspensão das ati-

vidades. 
Adquira voucher
Comprar serviços 

antecipadamente é ou-
tra forma de ajudar os 
pequenos negócios a 
ultrapassar a crise do 
coronavírus. Empresas 
dos setores de varejo e 
serviços, como lojas de 
roupas, salões de beleza 
e bares estão oferecen-
do vale-compras para 
serem utilizados poste-
riormente. 

Você adquire o voucher, 
permite que o dinheiro 
siga circulando no merca-
do e usufrui no momento 
oportuno. Dessa forma o 
cliente ajuda na manuten-
ção de empregos e distri-
buição de renda. 

Divulgue e indique
Mesmo que não com-

pre, estimule os negó-
cios locais através de 
divulgação. Farmácias, 
pet shops e mercearias 
seguem em funciona-
mento. Use as redes so-
ciais para estimular o 
consumo desses peque-
nos estabelecimentos 
da sua rua ou bairro. 

Incentive as pessoas a 
fazerem o mesmo, tro-
cando grandes empre-
sas e redes por peque-
nos comerciantes. Outra 
forma de auxiliar na di-
vulgação é dar dicas dos 
seus estabelecimentos 
favoritos. Indicação tem 
peso.
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